
 

PROJETO DE LEI N°             /2025 DO EXECUTIVO 
Fica autorizada a abertura, no orçamento do exercício 
corrente, de um Crédito Especial, e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito do Município de Mangueirinha, Estado do Paraná, submete à 

apreciação do Legislativo Municipal o seguinte PROJETO DE LEI: 
 
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a abertura de crédito especial para o exercício 

financeiro de 2025. 
 
Art. 2º Fica autorizada a abertura, no orçamento do exercício corrente, de um 

Crédito Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que servirá para reforço 
da dotação orçamentária conforme segue: 

12- Secretaria de Agricultura   

359- 33.90.30.00.00.00.00 - Aquisição de calcário dolomítico R$ 100.000,00 

Valor Total R$ 100.000,00 

 
Art. 3º Para cobertura do que trata o artigo 2º deste Crédito Especial, fica 

indicado como recurso o Excesso de Arrecadação conforme segue: 

Excesso de Arrecadação Fonte 4056 Convênio SEAB nº336/2024 R$ 100.000,00 

Valor Total R$ 100.000,00 

 
Art. 4º Fica incluído os valores das alterações orçamentárias demonstrados 

nos artigos 2º e 3º, nas metas financeiras de despesas dos Programas e Ações 
constantes nos anexos da Lei Municipal nº 2.193, de 15 de julho de 2021, que 
estabeleceu o Plano Plurianual (PPA) do período de 2022/2025. 

 
Art. 5º Fica incluído os valores das alterações orçamentárias demonstrados 

nos artigos 2º e 3º, nas metas financeiras de despesas dos Programas e Ações 
constantes nos anexos da Lei Municipal nº 2.431, de 16 de dezembro de 2024, que 
estabeleceu a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2025. 

 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos 

vinte e nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 
LEANDRO DORINI 
Prefeito do Município de Mangueirinha 
 
 



 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES (A): 
 
Referente Projeto De Lei Do Executivo 
 
O Projeto de Lei em pauta, trata de autorização para abertura de Crédito 

Especial, o qual fica indicado como recurso o Excesso de Arrecadação para que possa 
ser executado ações de apoio da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente desta 
Municipalidade, conforme infra: 

Excesso de Arrecadação Fonte 4056 Convênio SEAB nº 336/2024 R$ 100.000,00 

Valor Total R$ 100.000,00 

 
Ainda, a previsão legal para abertura do presente crédito especial encontra-se 

base legal no art. 43, § 1º, inciso II, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
nos seguintes termos: 

 
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de 
exposição justificativa. 
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
II - os provenientes de excesso de arrecadação;(grifei) 
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou 
de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
 
Solicitamos as Vossas Senhorias, que seja aprovado o crédito especial para o 

orçamento de 2025. 
 
Diante do exposto, a Administração Municipal conta com a apreciação do 

referido Projeto de Lei e pela Compreensão dos representantes do Legislativo de nosso 
Município. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos 

vinte e nove dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
LEANDRO DORINI 
Prefeito do Município de Mangueirinha 




























































